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Deputado 

SIDNEY CINTI 
Vice-Líder do Governo 

A ASSEMBLÉIA LEGIS~ 
Ass. 

Pvbfique-se lnclu•• em 
pa,ita por ___ Ç1~~-e_ sessõe~ 

----~/._l __ ~ __ !: ' ... _ .. ·········....; 

Artigo 1 ° - Autoriza o Poder Executivo a {1'f' ornar o pagame o -­
aposentadorias e pensões aos beneficiários da extinta Carteira de Prefeitos e 
Vereadores do Estado de São Paulo, que tiveram assegurado o seu direito adquirido 
pelo artigo 4º da Lei nº 8.816/94. 

Artigo 2º - Caberá ao órgão competente da Administração Geral do Estado o 
pagamento do beneficio, retroativo à data da publicação da Lei nº 8816/94. 

Artigo 3º - No prazo de 90 dias, a partir da publicação desta lei, o Instituto de 
Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, como órgão administrador da Carteira de 
Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo até a sua extinção, deverá fornecer à 
Administração Geral do Estado a relação dos seus beneficiários. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações consignadas no orçamento da Administração Geral do Estado para o 
programa ''Previdência Social, Inativos e Pensionistas da Administração do Estado''. 
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Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

---' . ~ Com a extinção da Carteira de Previdência e Vereadores do Estado de São 
l ~- Pa~, a partir da edição da Lei nº 8.816, de 1994, seus beneficiários tiveram os ~. -~ 

f :.: e~ctivos pagamentos suspensos, o que, além de representar flagrante injustiça, vem 
;~_ rihdo o direito adquirido que lhes é assegurado pela nossa Lei Maior. 

l . 

Não pode a lei prejudicar o direito adquirido, desfazendo s~tuação juridica 
consumada, consoante preceitua a Constituição da República em seu artigo 5º, 

• 
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XXXVI. E com base em tal garantia constitucional esta Casa derrubou o veto oposto 
pelo senhor Governador ao artigo 4º da Lei nº 8816/94, preservando o direito dos ex­
vereadores, adquirido com a legislação anterior, deixando clara a responsabilidade do 
Estado para com os mesmos. 

Para efeito de uma melhor compreensão da matéria, entendemos oportuna uma 
pequena síntese da situação: 

1 - Em 1976, foi instituída a Lei 951 que criou a Carteirá de Previdência dos 
Deputados, que em seu artigo 4º proporcionou aos vereadores sua inscrição na referida 
Carteira; 

Com base nesta legislação, inúmeras Câmaras firmaram convênio com o IPESP, 
entidade administradora da Carteira, passando a ser descontado, compulsoriamente em 
folha de pagamento, a contribuição devida, para que, satisfeitas as exigências legais, 
pudessem passar a receber suas aposentadorias e seus dependentes, em caso de morte, 

~ as pensoes. 

2 - Com a edição da Lei nº 3.930, de 1983, foi alterada a Carteira de 
Previdência dos Deputados, criando-se, a partir do seu artigo 7°, a Carteira de 
Previdência dos Vereadores do Estado de São Paulo. 

3 - Em 1985, através da Lei nº 4.642, foi reorganizada a Carteira de Previ@ncia 
dos Vereadores, que, com a inclusão dos Prefeitos, passou a ser denominada ''Carteira 
de Previdência dos Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo'' que permaneceu­
sob a administração do IPESP. 

4 - Quase 20 anos depois de sua instituição e de arrecadação, os ex-vereadores 
.. 

que durante todo esse tempo estavam com a expectativa de desfrutar de sua lícita e 
merecida aposentadoria - já que, cumprido o prazo de carência legal, já recebiam o 
beneficio - foram surpreendidos com a suspensão do mesmo desde a extinção da 
Carteira, pela Lei nº 8.816/94, o que deixou em situação de penúria os cerca de seus 
1700 beneficiários que em sua maioria contava, apenas, com esta fonte de recursos, 
muitos dos quais idosos e outros doentes, sem qualquer condição de sobrevivência . 

. , 

5 - E posição unânime na doutrina e na jurisprudência a questão do direito 
. . 

adquirido no sentido de que a nova lei deve disciplinar algo para o futuro, não lhe 

-
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sendo pennitido alcançar situações pretéritas, como é o caso da situação destes cerca 
de 1700 beneficiários. 

6 - Assim é, que no caso específico destes, vários Procuradores do Estado 
também se manifestaram favoravelmente, assim como o eminente jurista e Prof. 
Vicente Greco Filho, através de parecer que juntamos ao presente, que nos foi trazido 
pelo Presidente da Associação dos Ex-Vereadores do Estado de São Paulo, sr. Primo 
Broseguini. _ 

7 - Ademais, situação análoga se deu com a extinção, em 1991, da Carteira dos 
Deputados à Assembléia Legislativa, cujos beneficiários foram transferidos para a 
responsabilidade do Governo do Estado para não prejudicar o direito adquirido 
daqueles que já haviam cumprido os requisitos legais exigidos par fazer jus ao 
beneficio. 

8 - O próprio Superior Tribunal Federal deu ganho amplo de causa, votando 
com unanimidade pelo direito adquirido dos ex-deputados, e por 6 votos contra 3 para 
os que não haviam completado 8 anos de contribuição. 

Com base em todo o exposto, no orçamento do Estado para o exercício de 
1996, conseguimos aprovar uma emenda destinando R$ 3. 000. 000, para o IPESP a fim 
de que pudessem ser retomados tais pagamentos. -~- . 

Ocorre, no entanto, que confu11ne manifestação daquele órgão, cuja cópia anexo -
ao presente, o IPESP, sendo apenas o administrador da referida Carteira, , com sua 
extinção, deixou de ter qualquer vínculo previdenciário que o legitimasse a ·efetuar 
quaisquer pagamentos sem nova autorização legal. :. 

Assim é que, não obstante a existência de verba consignada no orçamento do 
próprio IPESP, a mesma não veio a surtir os efeitos desejados, por falta de disposição 
legal que atribuísse expressamente àquela autarquia a competência para tais 
pagamentos. 

• 

• 
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Há que se ressaltar ainda que, confo1111e manifestação anexa da Secretaria da 
Fazenda, os atuais beneficiários e pensionistas da extinta Carteira de Previdência dos 
Deputados à Assembléia Legislativa passaram a ingressar o quadro de aposentados e 
pensionistas do Estado, estando uma parte dos Vereadores e seus dependentes 
atrelados a tal Carteira, por força de decisão judicial. 

Ora, se alguns vereadores já vem recebendo os beneficios a que fazem jus, por 
força de decisão judicial, assim como ocorre com os ex-deputados, é medida 
necessária e urgente corrigir a flagrante injustiça que vem sendo cometida com todos 
os demais ex-vereadores que se encontram na mesma situação. -

Em face de todo o exposto, é que apresentamos o presente projeto de lei para o 
qual contamos com o apoio dos nobres pares para a ,,,.. a • provação, posto que 
representa, acima de tudo, uma medida de füSTIÇA. 

Divisão de Ordenamento legislativo 
Esta proposl;ão contém 

, assinatura,s· 
Soe -.. o / ( 1 / 1 qq 0 

' e,&. ?) 

' 

Sala as Ses õe , e·~ 

< 

Sidney 
Deputado Est 
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LEX 

1994 

Altera e acrescenta dispositivos nas leí5.. co 
especifica, e dá providências 

res que 
atas 

Retificação ("Diário O , de 27 de abrij de 1994) 

' A pág. 309, ~º, leia-se como segue: 

Esta Lei Complementar entrará em vigor na data ~ sua publica-
10, retroag)Q.do seus efeitos a }!! de novembro de 1993. 

) Leg. Est., 1994, 'Rág. 308. 

DECRETO~- 38.704 - DE 1º DE JUNHO DE 1994 

Dispõe sobre abertura crédito suplementar ao Orçamento Fiscal n1/.'­
p1 tal. etaria da Segurança Pública, visando ao atendimento de Despesas dy, 

DECRETO N. 38.705 - DE HO DE 1994 

Dispõe sobre abertura de crédito 
e ta ria da Justiça e da Defesa da.,..eídadan1 

entar ao Orçamento Fiscal na Se­
visando ao atendimento de Des-

sas de Capital. 

.. /· ,,. 
.,,DECRETO N. 38.706 - DE lº DE JUN DE 1994 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orça~ento Fiscal na Se­
~taria da Ci1ltura, visando ao atendimento de Despesas Corr~tes e de Capital. 

-

DECRETO N. 38.707 - DE lº DE JUNHO DE 1994 

Di!iipõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal na Se­
itaria da Cultura, visando ao atendimento de Despesas Correntes e de Capital. 
' 

J 

LEX 

Lei: 

- 533 - LEG. DO EST. DE S. PAULO 

LEI N. 8.816 - DE 7 DE JUNHO DE 1994 

Dispõe sobre a extinção da Carteira de Previdência dos 
Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo 

(Projeto de Lei n. 1.189/91, do Deputado Roberto Gouveia) 

O Governador do Estado de São Paulo. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

Art. 1º Fica extinta a Carteira de Previdência dos Vereadores e Prefeitos 
do Estado de São Paulo, criada e reorganizada, respectivamente, pelas Leis 
ns. 3.93011

', de 12 de dezembro de 1983, e 4.64212

', de 6 de agosto de 1985. 

Art. 2º As disponibilidades financeiras apuradas na data da extinçao 
determinada pelo artigo anterior serão rateadas proporcional e eqüitativamente, 
na razão do tempo e dos valores de contribuição, entre as Câmaras Municipais 
e Prefeituras que, àquela época, estejam vinculadas à Carteira de Previdência 
dos Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo. 

§ 1 º O rateio de que trata este artigo, até sua final liquidação, será de 
responsabilidade dos membros do último Conselho da Carteira, nomeados por força 
do artigo 4º da Lei n. 4.642, de 6 de agosto de 1985, cujos mandatos ficam pror­
rogados pelo tempo necessário à efetivação da medida. 

§ 2º Será de 90 (noventa) dias, contados da extinção da Carteira, o prazo 
para liquidação final do rateio, podendo ser prorrogado, por igual tempo, medi­
ante ato do Governador do Estado a requerimento do Conselho. 

Art. 3º As Câmaras Municipais e Prefeituras beneficiadas pelo rateio a 
que se refere o artigo anterior passam a ter responsabilidade objetiva, no âmbito 
da autonomia municipal, por todos os desdobramentos decorrentes desta Lei. 

Art. 4º (Vetado). 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas · 
as disposições em contrário, especialmente as da Lei n. 3.930, de 1º de dezembro 
de 1983, e da Lei n. 4.642, de 6 de agosto de 1985. 

Luiz Antonio Fleury Fi. .:_ Governador do Estado. 

(1) Leg. Est., 1983, pág. 549; (2) 1985, págs. 379 e 454. 
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 

Canvoc ■•o■ a■ ■ b ■ INo r•l ■ clonado■ P ■r ■ •••­
•lo d■ ■■colha d■ aula■ •• unldad■■ ■■Pacificada■• no 
dia 13 d■ ■ala d■ 1995, ·• li hora■• 

EfC •Francl ■co Garcia• 
Ol ■c1,11na1 D■oer ■,1 ■ 
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FLS '. r ETE CAR s vr. CAMPOS 

• • ,'~--·-"\--.5~Pl 'na Inglê'S n9 de aula!I o~INSC NOI'A 

p;--:-:,_:i ,~ -1 .. ~--~d tos c1assificados RG 
J...a .iaNpl'•r • la 80 ••- Izilda Frovasi 12950529 045119 65.25 

18086•97 n•5272 53.se Oalva egis Peixoto J v--1 

(:11-2,-J) 
~ as •ai .. a••-~•-' 

'"· 111,trt .. 20 ..... 

r,➔td ■ ... Cl....uie .... - hwa .. &pop1c • Lt. 

..... -----~~---
l.-:====~~-~~~": Coordenadoria de Ensino T~cnico. 

NÚcleo R~g;onel de são José do Rio Pret~. 
Concurso Publico de Auxiliar de Inatruçao .... l-.tfllo -

049.00I P F Jlhhiro G..S,a 
072.004 3oal lo •-of•ntto t.d.■ 

CEETPS/Proceaso n• 7165. 
n•02/CETEC/ 

072.013 C•loe ■olri.c'a• a. OUwira 
012.om Sé'sie ,-,.u. •• a.ti. 
072.aoe w, c.1 .. ~-. CONVOCAÇÃO 

o.t,.m, ... ••to .. '••ri 
053.00, ~ ·-·~ , ... -· 

J'oa'-giio 
68,68 
64.,77 
61.,01 
60,~ 
59,06 
57,25 
56,92 

• Conv camoa oa candidatos abaixo re!aclonados par, aeasao 
de es lha ~e vagas dia 10/05/95, as 10:00h no Nucleo R! 
atonal e sao José do Rio Preto, Avenida doa Estudantes 
n•J,278 Af!t'oporto - ETE "Ph1ladelpho Gouvf!a Netto" 

05).002 ...... -. ...... .. 

o,-«t••~ t'!la ,1n.-,,. - Jrea .. m.Ctrtoa .... ~ -
051.010 ...... d.• "-•• s.i ..... 
o,i.oae a.m.. ~ ,,., ,u •• e.a• 
051.006: 1 J E \e Oesar Ca ai 

19 Anexo - Docente - U.F.:. 
• 

"·"" 
... tar.gi;o 

12,13 
69,10 
69,68 

(27-28-29) 

CEtTPS - Coordenadoria de El'lsino Tecnico. 
w°cleo Regional de são l'aulo - COnC'Urso PÚblico de 
Docente nt 01/CETEC/CEETPS/J'rocesso nt 6956/94. 

CONVOCAÇ7iO 

Convocamos os 
para a sessão d~ escolba 
~s especificadas no dia 

candidato.! abaixo relaeionado.! 
de aulas nas Unidades Escola 
10.05.9~ ,. 10:00 hor<>!. -

N• l -
Árf!a: n• de horas: 20h 

N•2 -
Ãrea: 

ETE "El a Nechar" 
Proceaaam nto df! Dados n• de horaa: 20h 

n• de horaa: 20h Ãrea: • Mecan1ca 

Candidato Claaa1fica - Ãrea: Elétrica 
065001 - Oon1valdo Fr isco D1nlz - RG.11.232.1A 7 

Candidato Claaa1!icado - ea: Procf!BButento de Dados 
054003 - Joaé Manoel Fern ea Lima - RG, 15,340.995 

Candidato Claaaificado 
054002 - Joaé Anecleto 

- Ãrea Mecânica 
Longo - C,3,151,900 
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Palácio Nove de Julho 
Av. Pedro Álvares Cabral, S/Nº • lbirapuera • Fone: 886-6122 

Presidente: Ricardo Trípoli 

1 ° Secretário: Luiz Carlos da Silva 
3° Seretário: Mauro Bragato 

t • Vice-Presidente: Clóvis Volpi 
2º Vice-Presidente: Afanasio Jazadji 

2" Secretário: Robcrval Conte L,pcs Li 
4• Secretário: Roberto Gouveia 

LEI 
Lei 8.816. dt 7 de junho de 199◄ 
(Projeto de lei 1.189/91. do Deputado R~rto Gouveia) 
O 1. • Vice-Presidente da Ass,mbliia L,g,slabva: 
Faço saber qu, a Asstmbllia Ltgislativa decreta• ou promulgo, nos ltr· 

mos do artigo 28. § 8. •. da Constituição do Estado. o sogu,nt~ d,spo11bvo da 
Lei 8.816. de 7 de junho dt 199◄. da qual passa a lazer parto 1nttgrant,: 

Ã;i';"i~'. :.:·; • =·o; 'j;~~~iiiii;i ~;. d~ c~;t~;; ~- d i. p;~ ~idé ~~i~ ';j~~ 
Vtrtadores t Prefeitos do Estado dt Sio Paulo lerão assegurados todos os 
seus direitos. 

ii;~;;;i,i~i~'i~~;i~i~~ ;j;;·i;~~d~ s1~-j,'~~i~:·;~; 'iá d~ ·;b;iid~-i 99s_ 
Clow Volj,i 
1. • Vice·Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Ltgislativa do Estado do Sio 

Paulo. aos 29 do abril do 1995. 
}o,i Oswldo Cidin V álw 
S,croUrio-Dirotor G,ral 

J;;:ORDEM DO · DIA 
.. ,, , ' 

2 de maio de 1995 
59~ Sessão Ordinária 

\ 

HOUl!ÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO OODINÁRIA 

- -- Dlecussa::i e votaça:> da n• 1'59 0 de 1994, apresentada pelo 
~t.U:> Afanaaio JazadJi. hl.-d::, para o Sr. Presidente da Re­
~lica ro eentlOO ô; eer de nn1naoo que t.oOOs os procl.Jt:JJ!!I in-
cllstrializadoe perecive1s. fins de consuro aliirentar, tr~ 
111?1 em e,ae enba.l•ns• inst s detalhadas sobre 9.l8 conser-
vaçãO._.,tes e.depois de.abertoa Parecer n• 159, df! 1995, da 
c:an:LS88P de Sa de, favoravel. 

2 de maio de 199 
60 ~ Sessão Ordinárt 

f10Ulj EM IE:DIE DE 

-1 -VE'IO-Votaçao ct, Projeto de lei ~le,rentar 15. de 1991. 
(Autcgrato n• 22946} vetaóJ ~ial.rren~, ~re p,-lo dep..1-
taoo 1':lberto Ca.Jveia, estabelecendo o Codigo de S Pareceres 
n•a 329 e 33Q, de 1995, de relat.o~s especif1s, tivift?nte 
pelas Can.tssoes de Justiça e de Sa.Jo:,, contrartos oo rojeto. 

- -2 ... VE10-D19CUS880 e votaça::i 00 Projeto re 1~1 CCl'rçleTl'r. tar nª 40, 
de lffl, (Autógraro nt 22829) vet..aô) pareia.1.Jrente, .sent.aoo 
pelo Sr. ~ma:br, alterEtõJ a lei CarplPn"entar n•. 540 de 27 
d; nua de 1988, cµe institui mvo sistema. retr1001tor1o 
eeries de classes ~ Engerheiro. Arquiteto, Ú'IQe"rtlciro Ag:~am 
Aseis~te Agropeeuario. Parecer n• ze, ç5e 1995, do Congre 
Canluoea de Justiça, m Adiu.nistraçao Pu:ilica e de Finanças 
voravel a::, iiro.Jet.o. 

3 -VE'ro-01~ e votação 00 Projeta de lei ~let1e11lar n 1 
de 1994. (Autografo nt 22796) vetado par::=iabEnt.e, ~sen 
pelo Sr. Governador. alteram dispositivo da Let Contilenrntar n 
700. de 15 de de:z.enbro de 1992, ~ institui Pl80J de CaJws. 
Venc!Jrentos e Salários para os ServiOOres das classes qJe especi­
fica, da Secn:taria da Faz.enda e das Au~as. Parecer n• &14. 
de 1m, de n,lator eapeclal pela CCln!ssàJ de Justiça, contrario 
ao projeto, 

• -VETO-Discussão e votação do Projeto ó:> lel n• 138, de 1991, 
(Aut.cgrafo n• 22864} •tetaoo parcia..weritc, apresentaro p!lo dep.J-­
taoo &berto Gouveia, discipll.nmdo a destinação de recursos ha­
bitacionais para entidades PQpJlares. Parecer n1 328. ôe 1995

0 
de - , relator especial pela Cc.missoo de Justiça, favoravel oo projeto. 

- -5 -VE."ro-Discussa:> e votaçoo (t) Prcjetc de lei n• 143, de 1991, 
(Autograto n• 229J 1) vet.aoo totalnente .._ ~resentadJ ~ to ~PJtaoo 
A.rn.it.lM .htn1tm ,11-..v.n _..._ .... - --•---- · 

JUlio -Marcondes de , dispor-do sobre a crta;a:, de Cadastro 
Geral de fomeceOO para o Estaoo. Pereceres nts 288 e 2~9. de 
1995, de relatores e,~ac!ais, respectlvBf':nte pelas Canissoes de 
Justiça e de Mninist ao Publica, contrarios a::i projeto. 

a VEID-DtscUSSOO e vot - 00 Projeto de lei n9 893, de 1991, 
(Autôgrato n• 22916) ve totalrrente, epresentsd? pelo dep..itaoo 
Antonio Sal.im CUrteti, d1 0,, sobre e tnst1tuiçao de plinos, 
prograna.s e serviços de pl Jmento fErlliller. Parecer n• ~324. de 
1995, de relat.or especial pe Canissao de Justiça, oontrerio 80 
projeto. 

9 -VE'ID-Disc:ussão e votação 00 jeto de lei n1 200. de 1992, 
(Autografo n• 2?866) vetaoo to nte, apresentado pelo dep..1taoo 
Denis Carva.1.ro, autori:z:a.du o Pode Executivo a conceder 11.rha. de 
cr"edilo especial a::,s estudantes l.11.i rsitarios. Pareceres n•s 322 
e 323, de 1995, de relatores e~i s, ,respectivamnte peles C<r 
mlsSL""-.es de JU!'ltiçe e de Eô.x:a,;eo, con ias ao projeto. 

10-Vt'TO-Discussão e votação 00 Prcjeto 
(Autcgr.ú'o n1 22851) vetado t,Jta.lrrente, 
Beatriz Pardi, dispunOO sobre a obrigator1 
cac;OO Artística nas escolas ~llces es 
1995, 00 Congresso das Ccm.1ssoes de Justiça , 
ravel ai ç,rojelo. 

lei n• 463, de 1992, 
sentao, ÇEla dep...itada 

~ do ensim de Edu­
s. F'arecer n• 79, de 

de Ed.Jcação I favo-

11-VEiO--Discussà:::, e votaçà:i do Projeto de leo n• 591, de 1992, 
(Autcgrafo ng 22867) vetam tota..l.Ire!:!te, nprcsen pelo dep..Jtado 
Afana.sio Jaz.adji, dary,± a deo::imJ.naçoo de "f.ng~ Ju Ma.rt l.rüero de 
Azevedo Netto" oo Predlo CESP (Torre Beta), na C§l al. Parecer 
n9 28?, de 1995, de relator especial pela Crnússà:i Justiça, 
contrario oo proJeto. Parecer .n• 283, de 1995, de re tor espe­
cial pela Comissao de Cl:iras Publicas. 

12-~Dlscu.ssà:) e votaçà, do Projeto de lei ni 609, 
(Autografo n• 22921) vetado totalnente,_apre.e;en~ pelo 
Déniel Harins. 1 dispondo sobre a concessao de pen.soes aos po tado-­
res de hanseniase. Pareceres n9s 325, 326 e 327, de 1995. re­
latores especiais, respectivarente pçlas Cantssões de Justiça de 
Proroção So::ial e de Finanças, contrários ao projeto. 

- -13-VETO- D1scueeoo e votaçao 00 Projeto de lei n• 812, de 1992 
(Autogra!b n• 22751) veteru t.otal.rrente, 9presentack:l pelo dep.iurl) 
Luiz Carlos da Silva, diSJX)ndo a:ibre a d1vulgaçà:, de plB"lilha de 
custos da tarifa de trB'lSJX)rte coletivo 1nlenn..nicipal. Parecer 
nt EWJ, de 1995, do Congresso das Canissôes de Justiça, de. Tnris-­
portes, de Asa.nt.oe ~trtlp()litsn:is e de Finanças, favoravel a::i 
projeto. 

• • 
l~VE."1'0-Discussao e votaçao do Projeto de let na 66, de 1993, 
(Autôgraro nt 2275-..1} vet.ld:i tot.al.rrentr, spresentaoo pelo dep.Jtaà:> 
Marcelo Gcn;alve9, crill100 o Prog1a1a Estednal de Edx:açà:i Espe­
cial. Parecer n! 81, de 1995, 00 Ca,,gn;sso da.o:; Canissões de Jus­
tiça, de F.ô..r.açoo e de Finmças, favoravel oo projeto. 

15-VE"JU..Discussã:, e votaçàJ 00 Projeto de lei n1 255, de 1993, 
(Autografo na 22841} vetax, parcia.J.nente, apresentado ~lo dep..i­

tld:> Janil tillrad, insti tulndo vedaçÕes e obrigações aos nutuários 
ou beneficiários da ?JlÍtic-a habita:lonal do Estaoo de são Patlo. 
Parecer n! 82, de 1995, O? Congresso das Canissões de Justiça e 
de Pramçeo Social, favorave1 a:> projeto. 

16-VE'l'O-Disc:ussão e votaçOO 00 Projeto de lei n• 343, de 1993, 
(AutLgrafc. n• 2,754) vetado tot..e.JJrente, é()resentad:J ~lo depJtaâ:> 
Luiz Azevedo, dispond:) sobre a i~talaçOO <;ie tenninal de cooputa-­
OOr ligendJ o Tribl..na.l 00 Conta3 a Assenbleia legislativa. Pare­
cer n• 115, de 1995, de relator especial pela CaniSSM de Justi­
ça, f8VOrável aJ projeto. 

17-VE'I'O-Discussão e votação 00 Proeto ~ lei n• 356, de 1993. 
(Autografo n • 2 2870) ve teà) to tal.rren te , ep resenUrl;i. pe l ~ . dep.Jta:k> 
Silvio Torr.?s, diSJX)t'IOO sobre penalidades q.Janto a pratica de 
disc:rl'T'dnaçào ra::\al e atos atentatórios à \.J"lidade fe~rativa 00 
E!rasil. Pareceres n1 s 298 ~ 299. de 1995, ele relatores esp::ciail}, 
respectivarente des Canissoee de Justiça e de Aànlnistra;ao Pu­
bl tca, -::ontrÓ.rios ao prnjeto. 

lB--~Discuc;sâo e votação 00 Projeto de lei n9 MO, de 1993, 
(Aut..cgra.fo n• 22855} vetax, totalrrente, aprescntaoo pelo dep.itado 
Uelson Salaré, oficialiun1o o ''!!f.no à Negrittne". Parecer n• 83, 
de 1995, àJ ~sso das Canissoes de Justiça e de Cultura e 

ecnoloi;iia, favoravel ao projeto. 

D1!iC'nssão e votaçil 00 Prc.,;etc ô> lei n9 F:55,6':- 1993, 
(Auto o n 9 22875), vetad:) totalrrEnte, !:l;)re&!ntaâ) pelo dep..ita­
cb HJlkiii.s de Oli1Jeira• dwioo.a derleln!nação de "Agente~ Pr:ilicial 
Evaristo de Oliveir, J1.r1ior" a Divisa:, de lnv-:!sttgaçoes sobre 
Furto e Roubo~ Veiculas e Cargas - 01vecar, na Çaç1ta1. Parecer -n•-~~, .. ~,llQS,.,,de relator esnect;:i.1 rplR r,_4,,.,.,._ _, .. ,.,, .... , ...... , .... _ 

22-VETD-Disc•.1.<;socl e votaçiv 00 Projeto de lei n• 993, de 1993 
(Autôgrato r9 22927) vetaô) ~talrrente, ap~sentado pel~ dep.Jtfd 
Lobbe Neto, dardJ a deraninaça:) de "Dr. Aurelio Cattau ao Pre 
dio da Procur&OOria Regional da Procuradoria Geral óo Estado. e, 
são Carlos. Parecer n• :;;n. de 1995, de relator especial pela Co 
missão de Justiça, cootrario OO.,Projeto. Parecer ... n1 1)4, de 1995 
ã; relatot" especial pela Cani.8880 de lânin1straçao Plblica, favo 
ravel ao projeto. 

2>"-VE'I'>Diecussâ::, e votaçà::i 00 Projeto de lei n1 1047, de 1993 
(Au\ografo nt 22755) vetad:i totaln'ente, .. apreeentm:, pelo dep.Jtad 
Joee Zico Prado, disp:::,ndo ~bre a criaçao 00 Conselho de Trane 
portes da Região ~tropolitena ~ Soo PaJlo - CThl. Parecer nt 84 
de 1995. cb Congresso das Comi.8SO'¾'s de Justiça, de Transportes 
de AsSU1tos ~tropotitff"YJS, fe:voravel oo projeto. 

24-VETO-Oisr.:11SSOO e votaçà:> 00 Projeto de lei nt 1102, de 1993 
(Autugrafo n• 228.JO) vetado totalmente, .apresentado pelo ~p..1ted 
ElÓ1 Ptetá diSJX)rlOO sobre a obriget.oriedede da J:U)liceça::i tri 
rrestral ~ infonMÇÕes que especifica, pela Secrete.ria da Segu 
r.n-;a PÚblica. Parecer nt 116, de 1995, de relator especial pel. 
CanisSOO de Justiça, favcrável ao projeto. 

2~\IETO--Discussà:i e votaçà.1 00 Projeto de lei nt 4, de 1994, (Au 
tógrãro nt 22929) vetaxl tot.a.lirente. apresentacb pelo CZ'putad 
Oalla Pria, darm a õ>rontnação de "Gcrsçn Dourado de Oliveira" 
SP-595, m trecho que interliga os nu,icip1os de Castilro, ltap.) 
ra e Ilhe Solteira. Parecer n9 ~14, de 1995, de relator espec1a 
pela Ccm1ssâo de Justiça, favorevel a::i projeto. Parecer n• ~15 
de 199S, de relator especial pela Canissao de Ft.nmças, contrari 
ElJ projeto . 

2~VE'I'O-Discussâo e vot.a,;00 00 Projeto de lei nt 95, de 1994 
(Autêgrato n• 22889) vetado tota!1r'ente, apresentado pelo dep..ltad 
Israel Zekcer, danoo a ç5enaninaça::i de "Dr, Mauricio Fang" a::i E§­
crilÓrio Regional de Saude - ERSA 52 de Smtos. naq.z,le M..nic! 
pio. Perecer nª 3!6, de 1995, de relator especial pele Ccmissa 
de Justiça, favoravel a:> projet.o, ~arecer nª.317, de 1995, de re 
lator especial pela Cootlssoo de Sa.rle, contrario a:, projeto. 

27-VE'l'O-Discussã::i e votação 00 Projeto de lei n• 100, de 1994 
(Autôgrafo na 22890) vetaoo totay,ente, apre9e11,tinJ pelo dep.Jtaâ 
le~l ~kcer, din:io a demmytaçoo de "Dr. Min)el Epstetn" kl Ar­
q.Jivo Plillico 00 Estaâ:> de Soo PII.Jlo, na_Capital, Parecer n• ?86. 
de 1995, de relator especial pela Can.tssao de Justiça, fsvorave. 
oo projeto. 

- -VETO-Discussao ~ votaça"J 00 Projeto de lei nt 1ce
1 

de 1994, 
( tôgraro n• 22892) vetam t.o~nte, apresentam p,:lo deputai< 
Ia 1 Zekcer, dando a dernninaçao de ~Rabino-rt>r !irerito Prof. 
Dr. ri tz Piricuss" ao M..Jseu da lmigraçoo. da Secretaria de Estad 
da tura, na C!Pital. Pare<:er nt 2~7. de 1995, de relator espe. 
cla.l la Can!Ss.K:i de Justiça, fsvoravel oo projeto. 

. -
29-VETO- scussao e votaça"J 00 Projeto de lei nt 113, de 1994, 
(Autograt n• 22843) vet.aoo tota.Jm?nte, apresentaoo pelo Sr. Çc>-
vemad)r, torizancb a Fazenda cb Estada a rPCeber em d.Jaçao, • • • 
inov~l si ro lhticipio de 5a:,- ~mardo 00 Carpo, para_ cons-
truça:) de pre o para abt"igar dependencias do "!nisterio Publico, 
Parecer n• .e5. 1995, ~ Congresso das Comiseoes de Justiça ~ 
de Ouras F\.t:i 1 1 e favorave 1 ao projeto . 

3:)-VE"I'O-Oiscussãa votação do Projeto de lei nl 160. de 1g94, 
(Autografo- na 22936 vetado totalnEnte, apresentado pelo dep.Jtaó:: 
Roberto Purin.1. a:~ n~ disp:)s1tivc a l..ei n• 85(0, de .(9 d 
de:z:entlro de 1993, qJe ~ oobre o registl'2 polio'.'.lal de estibe--
leciJrentos q.Je atuan ro orrercto e na !\.ndiçoo de ouro, melai: , 
robres, ~aias, pedras p iasas e de revenda de peças usadas O' 
veículos a.itooolores. P eres n•e 318 e 319,1, de 1995, de rela-
tores espee1a1s. re~t! nte pelas Ccm.tssoes de Justiça e dE 
Segunn;a F\.t:,ltca, contrario a:> projeto. 

31-VE'TO-Discussão e votação 00 rojeto de lei n• 348, de 1994, 
(Autografo ng 22940) vetam to nte, _epresen~ado ~lo deputadt 
Abelan:b Carar\ma, tn:luindo ro a1eroar10 turistice oo Est.ndo ( 
"Festival. de i"t!sica Sertaneja". Hercu!ancUa. Parecer nª ~20. 
de 1995, de relator especial pela ssao de JLLSllça, fevoreve_ 
ao projeto. Parecer nt 321, de 1995 de relator especial pela Co-• 
missoo de Esportes e TI.trimo, cont ia ao projeto. 

32-VE'I'O-Discussà, e votação 00 Projeto lei na 397, de 1994, 
(Autografo nª 22862) vetBl:X) t.ota.l.JTP.nte. resentaoo pelo Sr. Co-
vemaâJr1 wtorlza-ido a Fazeryda 00 Est a alienar, por doaçOO, 
ao M:.rlic1p1o de Sorcx::~. irrovel dest.11\a ao essentErrento habi­
tacional. e_reurbanizaçao. Parecer n~ 1;16, de 1995, .oo CongreSSf. 
das Canis9:Jes de Ju.c;tiça e de ctiras Publicas, favoravel a., proje­
to. 

- -33-VE"JO..Discussa:a e votaçao 00 Projeto de lei nt 4El2. de 1994, 
(Autógrafo n• ,,B25) vetado tot~Q,W,,,~,.m,l.oJàf, i;;,. ~"" ....... , .. 
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PARECER 

Situação dos Vereadores e ex-Vereadores beneficiários da Carteira de 
Previdência dos Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo e1n 
face de Slla extinção pela Lei Estadual nº 8.816/94 
Consulente: Câr11ara Mm1icipal de Sorocaba 

Consulta 

Consulta-nos a Câmara Mlmicipal de 
Sorocaba, a respeito da situação dos ex-Vereadores inscritos na 
Carteira de Previdência dos Prefeitos e Vereadores do Estado de São 
Paulo, apresentando as seguintes indagações: 

1 - Poderia o Governo do Estado extinguir, 
pura e sin1plesmente a Carteira de Previdência dos Prefeitos e 
Vereadores do Estado de São Pal1l0, se1n respeitar o Direito 
Adquirido daqtieles já apose11tados? 

-- - • -----~ 

----- ~--,.- ·-- ---- ------
2 - Foi lícito ao IPESP suspender o 

pagamento dos be11eficios daqueles que já esta\1an1 apose11tados? 

3 - Que direito assiste aos ex-Vereadores já 
aposentados que tiveram suspenso o pagamento do be11eficio, bem 
corno àqueles que embora ainda 11ão aposentados já haviam 
completado o periodo de carência previsto na J_,ei? 

4 - De quem é a responsabilidade pela 
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cumpndo a carenc1a legal? Do tesouro do Estado ou do IPESP? •• '·=---

----,.t> / 
5 - Qual a situação dos atuais vereadores 

contribuintes da carteira extinta e dos ex-Vereadores que não haviam 
ainda cumprido a carência legal? No caso de direito à devo]ução da 
totalidade da co11tribuição, de quem deverão reclamar, do tesouro do 
Estado ou do TPESP? 

6 - Qual a situação da Câmara Municipal 
tendo em vista o disposto no artigo 3º de Lei nº 8.816/94, uma vez 
que a quantia depositada pelo IPESP é insuficiente para cU111p1ir o 
exigido no referido dipositivo ]egal? 

, 
7 - E legal o IPESP bloquear o dinheiro 

existente para ser rateado nos te1111os da Lei nº 8.816/94, em razão de 
alguns ex-Vereadores, em diversos Municípios, terem entrado com 
ação judicial para garantir seus direitos, sob a alegação que é co1n 
esse dinheiro que seriam pagas as ações eventualmente vitornsas? 

8 - Que providências deverá a Câmara 
MU11icipal adotar na hipótese de rateio do dinheiro enviado pelo 
IPESP, especialmente com relação aos critérios a serem adotados 
para efetivar este rateio? 

, 
9 - E possível o Município assumir o 

encargo de pagamento das aposentadorias e pensões já deferidas e 
daquelas cujos beneficiários cmnpriratn a carência legal e não 
exercitaram tal direito? No caso afim1ativo a assunção do encargo 
demanda lei municipal ou pode ser através de resolução? A lei, no 
caso, pode ser de i11jciativa da Mesa ou está restrita ao Poder 
Ex.ecutivo+ . --- · - -- - . .:.:e.a~ • ~ = ~ · ---=-~'-=------

--
1 O - Vereadores i11tegrantes da Carteira de 

Previdê11cia dos Deptttados à Assembléia l.,egislativa, criada pela Lei 
nº 951/76, que nela pe1111aneceran1 até a sua extinção pela Lei nº 
7 .O 17 /91 e não exerceran.1 a opção prevista de aposentar-se ou receber 
a devolução das contribuições, te11do continuado a contribuir com a 
Carteira dos Vereadores, te11do em vista o conv·ênio feito com o 
IPESP, que direito lhes assiste? 

Em oficio suplementar, a Câmara 
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complementou suas indagações apresentando-nos o seguinte quesito ..... lt{ 

11 - Considerando que a Assen1blé _____ D- ____ _ 
Legislativa do Estado, em recente decisão, rejeitou o veto do s..-.----· 
Governador, ao artigo 4º da Lei nº 8.816/94, quais as consequências e 
repercussões no direito dos ex-Vereadores e pensionistas da carteira 
extinta e nas obrigações da Câmara e do Poder Público Municipal? 

HISTÓRICO 

Inicialtnente, é irnporta11te, para a 
mterpretação da legislação q11estionada, aprese11tar um panorama de 
ev0Jt1ção da disciplina legal da previdência dos parlame11tares en1 
nosso Estado, te11do em vista as aJterações da legislação que 
ocorrerain desde a sua criação em 1976 con10 Carteira de Previdência 
dos Deputados à Assembléia Legislativa, até sua extinção em 1991, 
bem como da Carteira de Previdência dos Prefeitos e Vereadores do 
Estado de São Paulo, desme1nbrada da primeira e extin_ta agora em 
1994. 

Em 1976, através da Lei Estadual nº 951, foi 
criada pelo Governo do Estado de São Paulo a Carteira de 
Previdência dos Deputados à Assembléia Legislativa, que nos ter1nos 
de seu artigo 4º previa a possibilidade de inscrição de Vereadores na 
referida Carteira, ao dispor: 

. '---- • 

Artigo 4° - Poderão ser inscritos na Carteira 
_ de--Previd&teiacdos Deputados·r-Asse1nb1éia 
-E:-egislativa, n1ediante cõnvêruos- - e-
obedecidos os critérios e no1 n1as desta lei, 
os Vereadores às Câmaras Municipais. 

Nos te1·111os do artigo 5° da referida lei, os 
convênios seriam firmados com o IPESP - Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo, entidade achninistradora da Carteira, 
incu1nbindo às Câ1naras arrecadar mediante desconto em folha as 
contribt1ições de\ridas e recoll1ê-Jas à Carteira, depois de aprovada por 
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lei municipal, a celebração do convênio. ( artigos 6º e 8º) 

Com base nestes dispositi\1os, inútneras 
Câmaras fi1·111ara1n o referido con\1ênio, do qual passaram a fazei 
parte todos os vereadores em exercício à época do convênio como 
tmnbém os ex-Vereadores que, na co11diçào de facultati,,,o e dentro do 
prazo lega) solicitassem sua inscrição na referida Carteira, recolhendo 
a contribuição correspondente e, que, depois de satisfeitas as 
exigências legais em sua 111aioria passaram a receber suas 
aposentadorias e seus beneficiários as pensões. 

Em I º de dezembro de 1983, por meio da 
Lei Estadual nº 3.930, a legis1ação sobre a Carteira de Previdência 
dos Deputados à Assembléia I.,egislativa (Lei nº 951/76), foi 
alterada, cria.t1do-se a partir de então, a Carteira de Previdência dos 
Vereadores do Estado de São Pat1lo, nos tennos do disposto no art. 7º 
da nova Lei. 

Em seu parágrafo 2º, o artigo 7º deixava 
claro a aplicabilidade, no que coubesse, das disposições da Lei nº 
951/76, à Carteira recé1n criada. 

Em 6 de agosto de 1985, novamente a 
legislaç,ão referente à previdência dos parlame11tares 1ntmicipais foi 
n1odificada, surgindo a Lei nº 4.642/85, que reorganizou a Carteira de 
Previdência dos Vereadores do Estado de São Paulo, dando-lhe nova 
denominação, como Carteira de Previdência dos Vereadores e 
Prefeitos do Estado de São Paulo, já que a partir desta data os 
Prefeitos passarat11 a integrá-la. 

• ';, -:~ ~ 
. . 

FL.S. N.o 
J 

- -.. -~•··-~-~---
PP.C ". ] 8.:) 

',, -~ .. , •~ "-••-·--••d_,,,. __ 

_ç 

. . _ . A 11ova lei, alé1n_?!_ cons~dar ~uitas. 1das ·-. ___ _:::;.e~ 

_n1.spos1çoes da-~1 nº 39"3{}/8-3, trouxe u1na serie de 1no\1aç_oes, cc , 1 o__ _ ·--··· 
Sl!rgirne11t&de-mr1--Con"Se1hõ~ que passou a -fiscalizar -as ativid,'1.es 
da 
Carteira, já que sua ad.I11i11istração contint1a,.1a a ser feita pelo IPESP, 
como aliás desde o pri.tneiro 1norne11to. 

Estabeleceu-se nova fon11a de cálculo para 
pagamento das apose11tadorias e pe11sões para os ex-Vereadores e 
ex-Prefeitos já aposentados, i11cJusive para aqt1eles que já estavam 
apose11tados pela carteira criada pela Lei nº 951/76, e que foram 
transferidos para esta nova carteira. 
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No entanto, 
nº 951/76. 

algumas coisas pennaneceram 
ir1alteradas desde a Lei .. 

Se11ão vejamos. 

A carteira desde seu início era administrada 
pelo IPESP, que a representa\'ª judicial e extra judicialme11te, nos 
tem1os do artigo 2º, da I..-ei nº 4.642/85, repetindo o já co11tido na 
]egislação anterior. 

Os Vereadores inscritos, após cwnprido 
período de carência estipulado pela lei, têm direito a t1ma 
aposentadoria e sel1s dependentes, após sua morte, tê1n direito a uma 

~ pensao. 

Os ex-Vereadores, em sua maioria, 
confor 111e afirmado anterio1 r11ente, cump1idas as exigências legais 
passaram a receber seus proventos de aposentadoria, proventos estes 
pagos pelo IPESP todo 5º dia útil de cada mês subsequente ao 
vencido. Os beneficiários de ex-Vereadores já falecidos, também 
passaram a receber suas pensões. Tais benefícios eram pagos pelo 
Instituto, tendo por base a legislação estadual aplicável. 

E assim vúlha ocorrendo até o dia 7 de 
junho de 1994, quando através da Lei Estadual nº 8.8 I 6, a Carteira de 
Pre\-1dê11cia dos Vereadores e Pt·efeitos do Estado de São Pa11lo foi 
extinta. 

-- Dispêe=-0--artigo 1 º da J_.,ei 8 f.816/9,t---== 
~ -- --- - - -- . f, - .=.... -- --

Artigo 1 ° - Fica extinta a Carteira de 
Previdência dos Vereadores e Prefeitos do 
Estado de São Paulo, criada e reorga11izada 
pelas Leis nºs 3. 930 de 1 º de deze1nbro de 
1983 e 4.642 de 6 de agosto de 1985. 

No artigo 2º, a referida I..ei determinou que 
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as disponibilidades financeiras existentes na data da extinção fossem 
rateadas proporcio11alme11te entre as Câmaras conveniadas, sendo de 
responsabilidade do Conselho, o referido rateio, que deveria ser feito 
dentro do prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual periodo,confor111e 
os parágrafos 1 º e 2°. 

No anteprojeto apresentado, havia previsão 
no artigo 4º, que os beneficiários teriam assegurados todos os seus 
direitos. Este dispositivo, foi vetado pelo Governador, veto este qt1e 
foi recentemente apreciado e derrubado pela Assembléia J__.egislativa 
do Estado. 

En1l)ora de foi 111a vaga e imprecisa, uma vez 
que o dispositivo vetado, e agora restaurado, não diz expressamente 
q11em deve garantir tais direitos, a sua sú.nples presença no corpo da 
Lei que extinguiu a Carteira de1nonstra a preoct1pação do legislador 
com a situação dos ex-Vereadores e pensionistas beneficiários da 
Carteira extinta, em relação aos seus direitos. 

No entanto, o Governo do Estado, através 
do IPESP, indiferente a esta situação, e mesmo antes da apreciação 
do veto, que somente ocorreu neste mes de abril, com base na 
extinção pura e si1nples da Carteira pela Lei nº 8.816/94, suspendeu o 
pagamento das aposentadorias e pensões de todos os beneficiários da 
Carteira. 

Violou assiin a Jei nº 8.816/94, 
flagrai1ternente, o disposto no artigo 5º, iI1ciso XXXVI, da 
Constituição da República, pois prejudicou o direito adquirido dos 

--=~x-À-'ereadores.~ap{1setúados- e seus be~-{~ficiários=regai-s, já "tp.Ie os··_!_ -- -
~- n1esmos ao--se i11screvere1n e posterion1, ', ,te-passarem a recebei suas ---

apose11tadorias e pensões, 110s tennos ~o que dispõe a legislação, 
ct1111p1iram todos os requisitos nela previsto, fazendo jus, po11anto, a 
todos os seus be11eficios, qtie a partir da data do primeiI·o pagamento 
passaram a integrar, de forma definitiva, o seu patrimônio. 

Dessa f onna, não podia a nova lei de fonna 
abusiva, arbitrária e ilegal, alterar situação já defi1litivamente 
consolidada, por lei anterior, atingindo direito líqt1ido e certo dos ex­
Vereadores e seus beneficiários. 

. "·•-•'------------- -- -- ------ -----------~-- ----- . 
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verbis: 
Como bem doutrinou Francisco Campos, 

'' Os fatos consz,mados sob a vigência de 
uma lei continuam a produzir, sob a 
vigê11cia da lei posterior, os efeitos que lhe 
eram atribuídos por aquela. Nisto consiste 
o direito adquirido. Lei posterior que 
viesse atribuir ao mesmo fato efeitos 
diverso,ç ou ll1e recusasse a potencialidade 
de prodz,zir os efeitos que, segundo a lei do 
ten1po em que se cons1,mo1,, erc1m aptas a 
produzir, estaria pretendendo, 
precisamente, a 1·etroatividade que a nossa 
Constituição declara ilegítima. '' (in 
Direito Ad,ninistratil-10, volume 11, p. 129) 

Outra não é a posição do ilustre Mestre de 
nosso Direito Prof. José Afonso da Silva, quando em seu "Curso de 
Direito Constitucional Positivo'', 7ª ed., 1991, assevera: 

--

'' A segurança jurídica consiste no 
'conj1,nto de condições que tomam possível 
às pessoas o conheci,nento antecipado e 
rejlexil'O das cons·equências diretas de seus 
atos e de seus fatos à luz da liberdade 
reconhec~ida'. Un1a in1portante condição da 
S(!JJlJrança}Mr_ídica e.<stáJJa.-U:!atiJ,ia __ certeza 
qz.,i_ os_ i;1divíduos têm de que- as relações -

• 

re,\!izadas sob o in1pério de u,na nor111a 
elevem perdurar ainda quando tal no,·ma 
seja .\·ub:,;t it11 ída .... 
Se a lei revogada produziu efeitos a fai·or 
de um sujeito, diz-se que ela cr;ou situação 
j11rldica s11bjetiva, que poderá ser um 
s·imp!es interesse, um interresse legítimo, a 
expectativa de direito, 111n direito 
co11dicionado, um direito s11bjetivo. Este 
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último é garantido jurisdicionalmente, ou 
seja, é um direito exequível na via 
juri.,;;dic;o,1al, 011 seja, é um direito exigível 
na via ju,·isdicional. Recebe, asssim, 
proteção direta, pelo que seu titular fica 
dotado do poder de exigir uma prestação 
po.5itiva ou negativa. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
E nessa co/idência de normas 110 tempo 
que entra o tema da proteção dos direitos 
subjetivos que a Constituição consagra no 
art. 5~ ..XX-XVI, sob o e,11,nciado de que a 
lei não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 
(obra citada, pp. 373/374, grifos do autor). 

Deixam claro os insignes professores, que a 
J...,ei nova não pode surgir e causar trau1nas dentro do ordenamento 
jurídico, com a alteração dos efeitos já prod11zidos pela Lei anterior. 
Isto significaria grave ofensa ao princípio constitucional de 
observância obrigatória, concernente à retroatividade da Jei nova, que 
venha a atingir situação pretérita, coJocando em risco todo o 
arcabouço juridico constitucional vigente em nosso país. 

Não pode, via de consequência, a Lei 
prejudicar o DIREITO ADQUIRIDO dos ex-Vereadores em 
pennanecerem recebe11do suas aposentadorias e pensões, co11cedidas 
sob a égide da lei anterj_9_r, desfazendo sittiação jt1ridica coi1sU1nada e __ _ 

-- _--·----=----atiTlgipdo, de- -,-~i)r11ia -JJieillediável, disposiçãÜ Cott',íjtucionaL colltida -·------ - -- --

no artigo 5º, iiiciso XXXVI, que dcte1·1nina: 

''Artigo 5°- Todos são iguais pe,·ante a lei, 
sem di.r;tinção de qualquer r1atureza, 
garanti11do-se aos bra.'iileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à villa, à 
liberdade, à igtialdade, à segurança e à 
propriedade, nos ter111os .s·egui11tes: 
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XXXVl - a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurúi;co perfeito e a coisa 
Julgada. '' (grifo nosso) 

Mais uma vez é o Prof. José Afonso da 
Silva que, com sua singular clareza de raciocínio, nos esclarece com 
seus ensinamentos, ao afinnar: 

------ -
• 

"A doutrina ainda não fixou com precisão , 
o conceito de direito adqz,irido. E ainda a 
opinião de Gabba que orienta sua noção, 
destacando co,n seus elenzentos 
caracterizadores: 1 ° ter s;do produzido por 
um fato idôneo para a sua prodz,ção; 2° ter 
se ;ncorporado definitivamente ao 
patrimônio do titular. A Lei de Introdução 
ao Código Civil declara q1ie se co1isideram 
adquiridos os direitos que o seu titular, ou 
alguém por ele, possa exercer, conw 
aqueles cujo começo do exercfcio te11ha 
termo pré-fu:o, ou condição 
preestabelecida inalterável, a arbítrio de 
outro (art 6º, § 2°) . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Se o direito subjetivo não for exercido, 
vindo a lei nova, transforma-se em direito 
a_tf.g_uirido, porque erª __ direilo_ exercitável_~-

-=- ----- ~-· -

exigivel à vontade .. de.._ seu .titular. -
lncoporou-.5e no sez, patrimôt1io, para ser 
exercido quando lhe convies·se. A lei nova 
nova 11ão pode prejudicá-lo, só pelo fato de 
o titular 11ão o ter exercido . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Não se trata aqui da que5·tão da 
retroatividade da lei, mas tão só de lirt1ite 
de sua aplicação. A lei 11ova ,1ão se aplica 
a s·ituação subjetiva con.s·tituida s·ob o 
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império da lei anterior". ( obra citada, p 
374/375 - grifos do autor) 

~0" -_ e __ , 1 -r . ., . .. :\ 8 , 

- ---- --- ----

• 

Deixa evidente, pois, o ilustre 
constitucionalista que ao exigir que a lei nova r1ão atinja o Direito 
Adquirido não está a Constituição impedindo a retroatividade da l,ei, 
1nesmo porque o princípio da irretroatividade da lei não é de Direito 
Constitucional, mas sim, Piincípio Geral de Direito, que assegura que 
as leis novas so1nente surtem efeito para o futuro, a partir de sua 
entrada em vigor. Só retroagem quando há disposição expressa e 
1nesmo assim resguardados o direito adquirido, o ato juridico perfeito 
e a coisajuJgada, como prevê a Carta 11agna. 

Neste mesmo diapasão, está Carlos 
Maximiliano: 

'' Cl1ama-se adquirido ao direito que se 
co11tituiu regz1lar e definitivan1e11te e a cujo 
re,çpeito se con1pletaram os requi5:itos 
legais e de fato para se integrar no 
patrimônio do respectivo titular, quer 
tenha sido feito valer, quer 11ão, antes de 
advir 11orma posterior en1 contrário. 
O preceito compulsório que atente contra 
.r.;if1.tação jurídica definitivamente 
co,1,r.;tituída, pertence à categoria maldita 
das lei5' arbitrárias, leis contra o direito 
in."iubsistentes em face do código do 
fi1ndamental. 

-

_ ·-'- ____ Co,1clui:,çe da. def]J_1ição que. nã_o pQdem~--=-
___,gerar di1.:eito .o~r..atos.....o.ufato5· .J'.ealizados. em -

de."ial~ordo co111 a leis em i'igor na época 
em que eles ,fõe efetuara,n. (Comentários à 
Constit11ição Brasileira, vol. IJI, p. 50, 5ª 
Ed.) 

Assim, na expressão dos mais festejados 
juristas constitucionais, a I.,ei nº 8.816/94, qt1e extingui11 a Carteira de 
Previdência dos Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo, 
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''atenta contra situação jurídica definitivamente constituída'' ",---····---
pertence à "categoria maldita da leis arbitrárias'', em relação aos 
beneficiários da Carteira de Previdência dos Prefeitos e Vereadores 
do Estado de São Paulo, devendo, portanto, ser declarada 
insl1bsistente perante o Código fundamental. 

Isto porque, no caso concreto ficam 
caracterizados os elementos que identificam o direito adquirido, quais 
seja1n, o fato do direito ter sido produzido por lei válida e idônea, 
cujos efeitos já se incorporaram ao patri1nônio dos ex-Vereadores. 

E, por de111ais fastidioso que possa parecer, 
necessária se faz a 111enção ao artigo 6º e seu § 2º, da I--ei de 
Introdl1ção ao Código Ci\'Íl, que explicita a Constituição, ao dispor 
que ''a ui em vigor terá efeito imediato e geral, 1·espeitados ( ... ) o 
direito adquirido ''( ... )e no § 2° define o que seja direito adquirido. 

''Arti 6° go - ......... -.......................... . 

§ 2° - Consideram-se adquiridos assim os 
direitos que o seu titular, ou algué1n por ele, 
possa exercer, como aqueles cujocomeço 
do exercício tenha te11no prefixo, ou 
condição preestabelecida inalterável, a 
arbítrio de outrem.'' 

, 

E de bem ver Qlte a lei nova deve disciplinar 
algo para o futuro, não lhe se11do pennitido alcançar situações 

-.c-Cotist1madas no te1npo,-como~co11tece no case-__ J'sub judiee'1;-,~ 

E a jurispn1dência \'etn e1n abono a esta 
tese. Inúmeros são os Acórdãos que den1011stram o robusto e 
proficie11te entendime11to do E. Tribw1al de Justiça de São Paulo, no 
que se refere à alteração de leis, que atingem Jeta1me11te o Direito 
Adquirido, como aliás se depreende da leitura da Apelação Cível nº 
73.291, onde o e1nine11te mestre Nelson Schiavi, como relator, assim 
se ma11ifestou: 
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. -~--- ____ ,). ___ _ 

''Se ela (a lei) estendesse seus efeitos ao _____ .. [::? _____ _ 
fatos pretéritos, isto significaria que ela, 
adquirira existência e eficácia, qtiando não 
existia. Portanto, os atos e fatos passados se 
regem pela lei, sob cujo império ocorreram 
ou ti\1eram nascimento''. 

Neste mesrno se11tido os Acórdãos exarados 
nas Apelações Cí"v·eis de nºs, 51 .975-1, 54.932-1, 54.425-1, 73.291-1, 
59362-1 e 68.885-1, do E. Tribl1nal de Justiça de São Paulo. 

De tal sorte, tendo o Governo do Estado 
optado pela extinção da Carteira através da lei nº 8.816/94, com 
certeza poderia tê-lo feito, desde que o fizesse para o futuro, 
preservando o Direito Adql1irido dos ex-Vereadores. Não o fazendo, 
violou de f or111a arbitrária e canhestra este Direito assegurado pela 
Carta Magi1a e pela 1egis1ação civil de longas décadas. 

Cabe ainda acrescentar que os ex-
Vereadores além da ofensa ao seu Direito Adquirido, sofreram outra 
lesão de orde1n financeira, no que se refere à correção dos valores 
das aposentadorias e das pensões, que, com base no artigo 17, da Lei 
11º 4.642/85, deveria ocon·er semestralmente. 

Dispõe o artigo 17 da lei nº 4.642/85: 

• 

''Artigo 17 - Os benefícios concedidos por / 
e~;taleí- se,·ão re.aju .. ~1ados ssmes11·al,1lente,. -- . -,e··=- ---- =- , , . 

--1c1.de acordo -een1 · e -J11diee---Nacio11a/ de-
P,·eços ao Consun1idor - JNPC ou, na falta 
de.\·te, oz,tro índice <Jficia/ adotado pelo 
(]o,•en10, sendo que o p1•imeiro reajuste 
ocorrerá no l º dia do n1ês de janeiro 
subs·eqz,ente à ,.,igência de.s·ta lei. '' 

Com a extinção da carteira em jm1ho, o 
reajuste que deveria ocorrer a partir de 1 º de julho deixou de ser 
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efetuado, ficando os valores pagos aos beneficiários inteiramente 
defasados em relação à quantia legalmente devida. "' ., .... , -·~-~-

E não se venha aqui trazer, em abono da 
tese de que a lei assegurou o direito dos ex-Vereadores, o disposto 
no artigo 3º da lei estadual nº 8.816/94, que determina: 

''Artigo 3° - As Cârnaras Municipais 
beneficiadas pelo rateio a que se refere o 
artigo anterior passa1n a ter 
respo11sabilidade objetiva, no âmbito da 
auto11L,m.ia rnunicipal, por todos os 
desdobra.1ne11tos <.iecorrentes desta lei'' 

Com tal disposição, pretendeu o legislador 
estadual através deste ardiloso artigo da lei tomar infinito o montar.1te 
de dinheiro a ser rateado e11tre as Câmaras co11veniadas e com isto 
liberar-se de u1na responsabilidade que constitucional e legalmente é 
sua. E dizemos i11fü1ito, porque a ocorrer o ali disposto, o valor 
distribuído deveria ser st1ficiente para pagar os beneficios dos ex­
Vereadores aposentados enquanto vivessem, a pensão a seus 
dependentes enqua11to a ela fizesse1n jus, além de ser devolvido aos 
Vereadores no exercício do mandato, que embora contribuintes da 
Carteira não haviam con1pletado o ten1po legal para receber o 
beneficio. E como é sabido por todos, o dinheiro existente na carteira 
não será suficie11te sequer para devolver a contnouição corrigida 
daqueles ql1e air1da não tinham completado a carência legal e 
portanto, não adquiriram direito à pensão. 

~,.,, _ _;e - _,- _ - -~- - Caracte11z4-se, -assim, mais-- lima-c·vez a =-
--tentativa ---tle- o E-stado --de, -ignora.11do-·---disposição expressa- da -- -

Co11stitt1ição, bt1r1ar as 11om1as jurídicas e ofender de fon11a 
irremediável o Direito Adquirido dos ex-Vereadores apose11tados e 
pensio11istas da Carteira extinta. 

E1n idêntica sitt1ação encontram-se aqueles 
Vereadores, qt1e embo1·a att1al1nente no exercício do mandato, já 
completara111 o tcn1po exigjdo legalmente para fazer jus ao beneficio 
previsto pela Carteira ora extinta. Porta.11to a eles também é 
assegu1·ado o direito adquirido previsto na Constituição, uma vez que 
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preencheram os requisitos para us11fn1lr do benefício, que deverá ser 
conceilido a partir da data em que os mesmos deixarem o exercício do 
ma11dato, nos tennos exigidos pela legislação . 

Por outro lado, importante 
ressaltar ot1tro aspecto da questão, no que se refere à confusão feita 
pela maioria das pessoas quando não distingue entre os Agentes 
Políticos e os Senidores Públicos, no tocante à aposentadoria. 

No entender de ilustres 
ad11unistrativistas, corno o Celso Antonio Bandeira de Mello, cujos 
ensiname11tos servem de base a i11fi11dáveis acórdãos de nosso 
l'ribunais, os Vereadores, assim co1no, os Prefeitos, os Deputados, e 
todos os demais ocupa11tes de cargos eletivos, não são senridores 
públicos, mas sim, agentes políticos, po1·que o vínculo que os une à 
administração é de natureza institucional, e o que os qualifica a 
dese1npenl1arem Sl1as funções é a qualidade de cidadãos, de membros 
da sociedade política, ao contrário dos servidores que comparecen1 
perante ao Estado na condição de profissionais, com relação de 
dependência, típica dos que prestam senriços sem caráter de 
eventualidade. 

Assim, equivocam-se aqueles que não 
percebem a diferença entre a aposentadoria concedida e paga pelos 
cofres públicos e aquela contributiva, onde as partes somente recebem 
o benefício de acordo com o percentual e o te1npo de co11tribtição. 

Destarte, não se aplicam aos 
beneficiários da carteira de previdência extinta, as 111esmas regras do 
artigo 40 da Co11stituição Federal, que reprisa o migo 101 da Carta 

--- de 19.67/69, 1nesmo-~porque,&cvinculo ~ue rn1e·,~ex-Vereadores à·t -
---•+cf e1iàa-C3rtcjrt1 é-de-natltK»za-cont1·attial;-que se foi nraliza -por 111eio 

de cont1ibuições me11sais desti11adas à for1nação de pecúlio. 1 

Já cotn respeito ao senidor público é 
sabido que este 11ão contribui para a sua aposentadoria, qt1e é 
st1portada integral1nente pelos cofres públicos, defluindo diretan1e11te 
da 11on11a constitl1cio11al expressa, e, as cont1ibuições que porventura 
são descontadas dos beneficiários, destinam-se à pe11são propriainente 
dita de seus dependentes. Ta11to isto é verdade que a aposentadoria 
dos senridores p(1blicos é paga diretame11te pelos órgãos financeiros 
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da Admirustração - Secretaria da Fazenda ou Departamento de 
Finanças - ficando sob a responsabilidade dos Institutos de 
Previdência o pagamento dos detnais beneficios . 

Neste passo, convém esclarecer que o 
percebido pelos beneficiá.Iios da Carteira, a despeito de ser nomeada 
pensão, nada mais é do que aposentadoria, para a qual contribuiram 
reg11larrnente, cumprindo todas as exigê11cias que Jhes foram Ílnpa:.tas. 

Além disso, a Constituição no par·ágrafo 
í1nico do artigo 149, prevê a possibilidadede serem c1iados outros 
sistemas previdenciários que atendam as peculiaridades de seus 
co11ten1plados, residi11do nesse po11to o atendi1nento ao princípio da 
isor101nia que co11siste e1n tratar ig113l1nente os ig11ais e desigual1nente 
os desig11ais. 

Nesse sentido, é importante apresentar 
trecho de acórdão proferido na Apelação Cível nº 106. 136-1, o qual 
corn propriedade, apai1]1a o fulcro da questão: 

''Assim, se o sistema previdenciário dos 
parlamentares apresenta-se di_ferenciado dos 
adotados para outras categorias de servidores, tal 
se deu em razão daquelas peculiaridades, o que 
atende, ao contrário do pretendido na petição 
inicial, ao princípio constitucional da isono1nia, 
que significa, prescisamente, tratamento igualitário 
apenas àqueles que estejam em idêntica situação''. 

, __ _ . ~--= _ "",...,. = Se --é v.er-dade--que:- a previdt~'1cia--OOS'-°= 
paFJ.a111eTI·tares, -mos.m-se bem-difere11ciada de oirtras adi··: xiistradas--­
pt1blicamente, 11ão se pode deixar de reconhecer que peculiar o tipo de 
\,incuto e o relacio11arnento deles no exercício da função. 

, 
E claro que uma primeira a11álise do sistema 

instituído pode 1evar à conclusão da existência de privilégios, a 
considerar-se o período de carência de oito at1os, nos tem10s do artigo 
22 da lei nº 4642/85. Mas de outro lado, po11dere-se que l1á 
proporcionalidade e11tre o 1nenor tempo de contribt1ição e o menor 
benefício previsto na lei. 
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Se o princípio constitucional da igualdade se __ ~ ···-
i.---;;:... -----.... ,_ --

re\:e] a como tratamento igual para os iguais e desigual para os 
desigtiais, não há con10 deixar de reconhecer que foi ele respeitado no 
caso desta legislação. 

Ao prever a possibilidade de criação de 
outras fonnas de previdência, a Constituição exigiu que elas tivessem 
a sua fonte de custeio, e no caso, a Carteira de Previdência dos 
Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo, sempre recebeu, nos 
tennos da lei, contribuição dos seus inscritos, bem como do Poder 
Pl1blico, que em t'.1ltirna análise é o empregador dos parlame11tares, 
uma \-'ez que é dele que os vereadores recebem a sua remu11etação. 

Portanto, não há que se co1ifundir a 
pre\idência pre\rista na Constituição para os senridores p1íblicos e 
paga direta e integralme11te pelos cofres da Administração, sem 
qualquer contribuição, com esta em que se filiara1n os ex-Vereadores 
e que sempre foi contributiva, vinculando o pagamento do be11eficio à 
efetiva contribu.ição por parte do beneficiário e da Administração. 

Além disso, a alegada inconstitucionalidade 
que propagam aqueles contrái·ios à existência de tal tipo de 
previdência, não encontra respaldo, te11do em vista que por inúmeras 
vezes desde a entrada em vigor da Lei nº 951/76, vêm tentando 
judicialn1ente declarar a inconstit11cionlidade desta legislação, sem 
que obtivessem qualquer êxito. 

Tanto isso é certo que a proposta de refor1na 
co11stitt1cional da previdência em tramitação no Congresso Nacio11al 
quer expressamente alterar o siste1na, a demonstrar qt1e as 

... - . --'--= p1·e\:irlê.,11cias contrib.i1tivr!S . a.nteriores ti1lh11n embasan1e11to Jla- ---- ê- ·-

---·- Constituição. - - - -·- - - ·-- .'· · - - -·· 

Exemplo do aqui afinnado faz pa11e da 
sente11ça prolatada pelo ilustre Juiz da 2º Vara da Fazenda Pública de 
então, Dr. Eros Piceli que assim se pronunciou, nos a11tos do processo 
899í83: 

''Pelo que se analisot1, 
subjetivas e apaixonadas 

de lado considerações 
sobre questões morais 
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que acompanharam a evolução da carteira dos 
deputados, atl1almente subdividida em outra, à 
parte, dos vereadores e prefeitos do Estado de São 
Paulo ( lei 4.642/85), o certo é que não se 
vislun1bram os requisitos de ilegalidade ( ou 
inconstitucionalidade, melhor) e lesividade aptos a 
ainparar o pedido inicial''. 

Logo, se ainda em vigor a legislação, em 
que pese opiniões jurídicas, mas não decisões judiciais que declarem 
efeti,,arnente sua ''manifesta'' inconstitl1ciona1idade, a lei que criou a 
carteira dos parlarnentares em 1976 e suas posteriores alterações, 
inc1l1siv·e a lei 11º 4.642/85 que desmembrou as carteiras, continuaram 
de11tro do inundo jurídico até st1a revogação e produzirain efeitos 
válidos que deve1n ser respeitados, dentre eles o direito adqwrido dos 
ex-Vereadores. 

Se de fato inconstitucional fossem as Leis 
que instituiran1 trus carteiras, seria espantoso acreditar que a 
assessoria e proctrradoria jurídica do Governo do Estado, ao invés 
aceitar a re\'ogaçao de tais leis, assegurando com isto todos os seus 
efeitos dtrrante o tempo em que vigorou, não tivessem representado 
no sentido de que propusesse Ação de Declaração de 
Inconstitucionaljdade, que teria matado a lei no seu nascedouro, ou, 

, . 
ate, posteno-1n1ente. 

Prova maior disto, ocorreu quando da 
re\'ogação da Lei 951/76, que criou a Carteira dos Parlame11tares e 
pela qual foram concedidas as aposentadorias dos deputados a ela 
vinculados e de algt111s vereadores aposentados antes da alteração da 

-.e=:=c ---=--= 1egislação_qu€-separ.ou~as dtias cart1 iras, e..que=nela-se mantiveram-por -
-------·- força de-decisão-judicial:- --- ;· - - - - -- - -

' 

Os beneficiários dessa ca.rteira, dep11tados e 
vereadores, con1 a sua extinção e1n 1991, foram tra.nsferidos para a 
respo11sabiljdade do Governo do Estado q11e entendeu corretai11ente, 
àquela época, q11e r1ão poderia prejudicar o Dú·eito Adqliirido 
daqueles que já haviam cu1nprido os requisitos legrus exigitios para 
fazer jus ao beneficio . 

-
' • • 
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. . . ~stari? ~ Governo do Est~?º fazendo tuna ~:.~-~~i.1 -1 >l·· 
l1bcral1dade com o dinberro publico ao responsabilt7..ar-se por estes; •• •• ._,.?_ 

parlan1entares apose11tados durante a vigência da lei revogada, ou o/ ---- •········--• 
que parece bem n1ajs condizente com a realidade e as no1111as qt1e 
regem o nosso sisterna jurídjco, cu1nprindo in1perativo constitucional 
de respeito ao Direito Adquirido? 

Qu.ere1nos crer que somente a segunda 
hipótese pode receber r·esposta afrrmativa. 

Feitas as co11siderações de ordem geral qt1e 
co11side1·avamos i11dispe11sáveis para u1n melhor entendime11to da 
1natéria sob exaine, passanios a responder de forma susci11ta às 
questões fo1111L11adas pela Edilidade de Sorocaba. 

RESPOSTAS ÀS INDAGAÇÕES 

1 - O Governo do Estado não tinha como 
não te1n qualquer irnpedin1ento em revogar Lei Estadual que a seu 
critério de julgamento deva desaparecer do mw1do jurídico. 

No entanto, tal faculdade que lhe é 
outorgada não pernlite que tais atos venhain a atingir situações 
pretéritas legitimainente constituídas. Isto porque estas leis, podem 
gerar, como no caso em esh1do de fato geraratn direito adquirido a 
determinado beneficio qt1e não mais pode ser retirado do patrimônio 
do beneficiário, como be1n dete1111ina a Co11stituição. 

Assim, ao exti11guir a Carteira de 
Prev,jdência dos Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo e 
tendo ern vista a su.a oco1Tência, o direito adquirido daqueles que já 
recebiain o be11eficio por ela previsto deve ter sido respeitado. Como 
não houve solução exp1·essa a respeito da preservação desse direito 

__ _ _. - .· adqtriride, as pessoa~~ ati11gidas::.podem rcco1 rer- ao·Poder Judiciá1·io 
para -- assegurá-lo, fl :. (iados -na garantia constitucionat-cto • dir~õ 

' adqu.irido. 1 

2 - O IPESP suspendeu o pagamento dos 
beneficios te11do e1n \~Sta a edjção da Lei nº 8.816/94 que extinguiu a 
Carteira e em tese retirou a base jurídica para o pagatnento. Como no 
nosso entendin1e11to o direito adquirido deveria ter sido respeitado, se 
o IPESP não n1ais podia pagar as pensões já concedidas, o Governo 
do Estado deveria assumí-las. 
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3 - Sendo a Lei eÍ\'ada do vício de- ..... -----"--· __ 1 ,, __ _ 

inconstitucionalidade, por não ter respeitado o direito adquirido dos 
que já eram beneficiários da Carteira, a estes não resta outro caminho 
senão recorrer ao Jtidiciário para \'er garantido o direito que lhes cabe 
e que foi desrespeitado pelo Estado, através da Lei nº 8.816/94. 

4 - A responsabilidade é em ú]tin1a análise 
do do Estado, posto que foi eJe quem através da Lei nº 951 em 1976 
criou a Carteira , fez com que a mes111a gerasse direitos, em 1985, 
através de ot1tra lei estadtia1 separou as carteiras, e agora através de 
outra lei de sua autoria extinguiu a Carteira, deixando ao desamparo, 
pessoas qt1e tendo curl1prido todas as exigê11cais da lei, já estavam em 
gozo do be11eficio por ela criado. 

5 - Os atuais e os ex-vereadores que eram 
contribuintes da Carteira, mas não haviam cumprido o prazo de 
carência exigido pela lei para fazer jus ao ber1eficio, deverão calcular 
ah1aliwndo-as contribuições que fizeram para a Carteira pa1·a recebe­
las de volta. 

Como havia mn fundo que foi rateado entre 
as Câmaras conveniadas à época da extinção da carteira, este dinheiro 
deverá ser dividido entre estes contrib11intes que tinham Uina 
expectativa de aposentadoria e que foi fnistrada com a extinção da 
Carteira. 

Caso o dinl1eiro não seja suficiente para o 
pagan1e11to integral do que seria devido corrigido 1nonetariamente, o 
interessado deverá cobrar do Estado na Justiça, através de ação 
própria de indeni7...ação, a diferença. 

O valor à disposição da Câmara poderá ser 
distJ·ibt1ído, após resolução formal disciplinando a matéria, em 

•• -=---- - devoluçà{) aos-beocficiáriosa, -desde que se faça cá1cuto econôm1co 
·- - q11e apu:, '. o -montvrite devido a cada tlill, inclusiv·e pâra -o-fin1 cte -

definição ela diferença a11teriorme11te referida. 

6 - O artigo 3º da Jei nº 8.816/94 ter1ta 
auibuir, indevida e inconstih1cio11a]111ente, às Câmaras 11ma 
responsabilidade que é somente do <]ovemo do Estado. O Estado 
tenta através deste artigo fazer as Cân1aras assumirern todo e qualquer 
desdobramento financeiro que resulte do rateio efetuado, 
sin1plesrnente por ter ela participado de rnn convênjo surgido por 
força de lei estadual. O Estado não tem competê11cia para legislar 

• 
• 
' 

1 
• 

' 

1 
! 



' j 

1 

' 
1 

i 

' 

! 
' 

., 
·.i -~, . . .... 
• 
' 

• • 

' 
' 
• 
1 
' 

( 

VICENTE GRECO FILHO 
Professor Titular da Faculd~d~ r , 
Direito da Universidade de São Paulo FLS. ~Lo ___ 

1
-,,ê._ 

,.,., -- ' ~ X , ... ' - t ) 
l' ' '••• s" •••••-••-••H• 

sobre res?ons~bilida?e, que é no1 c11a de Direito Civil e que compet9 __ _ 0 ___ _ 
somente a União legislar. , _________ Lcc.:: __ .., 

7 - A decisão de deixar bloqueado em conta 
vinculada o dinheiro rateado entre Câmaras cujos 1nembros estariam 
com ações na Justiça partiu do próprio Conselho Diretor da Carteira. 
Mas, ao que parece, esta decisão tinha a ver com ações que já 
tramitavam contra a Carteira propostas por contribuintes e 
beneficiários que por qualquer razão tÍ\'eram seus dir,;itos 
prejudicados, e não co1n eventuais ações propostas contra a extinção 
da carteira. 

Mesmo porqt1e se o dinl1eiro não é 
suficiente para pagar nem 1nesmo as contribuições corrigidas dos 
co11trjbt1intes qt1e ainda não 11aviain ciimprido as cm·ências legais 
exigidas, não será para ressarcir prejt1ízos de ev·er1t11ais ações 
vito1iosas co11tra o IPESP ou o Governo do Estado. 

Como razões de ordem financeira não 
podem in1pedir que se cumpra decisão jutücial baseada em direito 
adquirido, nem a própria lei estadual que dete111llnou a colocação do 
nun1erária à dispisição das Câmaras, não encontrmnos razão legal 
para se manter o bloqueio do referido nt1n1erário. Isto porqt1e se o 
Judiciário entender que os propositores de tais acões têm direitos e 
estes devem ser preservados, ainda que o dinheiro tenha sido 
desbloqueado, ou mesmo estando bloqueado não seja suficiente para 
cobrir o débito, o Estado deverá p1·ovidenciar o pagamento, sob pena 
de descumprimento de ordem judicial. E a própria lei estadual não 
autoriza tal bloqueio. 

8 - Primeiramente cabe esclarecer que sendo 
a Câ1nara somente uma unidade de despesa, o di11heiro p1·ovenie11te do 

. ; . rat.eia:-c.Uão podei-ia. S€f - repassado diretame11te-- a elar mas ..sitn à 

• 
. 
' 

Prefeitura. --- - -- --- -- --- ---
Estando o dinl1eiro depositado em co11ta em 

noine da Câ111ara, esta deverá aguardar que a Prefeitura o repasse à 
Câmara. Recebido o dinheiro a Câmara deverá separar a metade que 
Jbe cabe co1no cont1ibuinte empregadora e o resta11te deverá ser 
di\idido entre aqt1eles que embora c-0ntribuintes ainda não haviam 
adq11irido direito ao be11eficio por não terem cumprido as carências 
legais, já ql1e os beneficiários da Carteira tê111 direito adqt1irido 11ão à 
devolução do dinl1eiro pago, mas sÍin a receberem suas 
aposc11tadorias até stra morte e seus depende11tes a pensão na fo1111a 
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da lei extinta, após a análise econômica referida em quesito anterio ·----C>"'--: _ 

9 - Não é possível ao Município assumir o 
encargo do pagamento dos beneficias previstos na Carteira extinta. 
Isto porque as contribuições foram feitas ao IPESP, por força de lei 
estadual que assitn dete1n1inava. Portanto, é o IPESP, e em últin1a 
análise o Governo do Estado quem deve assumir as responsabilidades 
pelas consequências da exti11ção da Cruteira, em relação àqueles que 
já l1a\'Ía1n adquirido o direito ao beneficio. 

Ademais a Mtmicipa]idade não pode 
assun1ir e11cargos para os quais não recebeu a devida co11trapartida. O 
di11heiro do Município não pode ser gasto para pagar aposentadorias 
ql1e por força de lei são de responsabilidade do Estado, que c1iou a 
Carteira, recebeu as contribuições e agora, por wn passe de mágica ao 
extingui-la, joga a respo11sabilidade para o Mtmicípio 

Assumir tal responsabilidade poderá levar o 
Município e seus dirigentes, por meio de ação popular, a responder na 
Justiça a ql1alquer cidadão ql1e se sinta lesado com tal pagame11to. 

1 O - Para aqtieles que já haviam cumprido a 
carência prevista na lei,e, portanto já fazjam jus ao be11eficio, ou para 
aqueles que já tendo recebido o beneficio deixarain de fazê-lo por 
estar no exercício do mandato, assiste o 1nesmo direito daqueles que 
se encontravam recebendo o beneficio no momento da extinção da 
Carteira, ou seja, o direito adquú·ido que é cláusula pétrea que não 
pode ser modificado ne1n 111es1110 por e1nenda constitucional. 

11 - O projeto original previa no artigo 4° 
que os beneficiários da Carteira terian1 assegurados seus direitos. Este 

__ a1iigo_-- foi- vct!ldo .. pelo governador sob o fundamento de--=-s-er 
inconstitucional. O -\'eto foi apreciado e dcTIUbadcr"·tye]a 1\:s~e1ntrtFiã 
Legislativa voltando a fazer parte da referida lei nº 8.816/94. 

O artigo 4º de1no11strava a11tes de 1nais nada 
a preoc11pação do Estado cm garantir o direito daqueles que já 
recebia111 os benefícios da I--ei., reconhecendo assi1n o direito 
adquirido. 

Com a derrubada do veto a Assembléia 
restaurou o projeto original e deixou clara a responsabilidade do 
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Estado com o direito adquirido daqueles que já estavam apose11tadcs._ _____ .G:: -ou já eram pensionistas da Carteira extinta. 

E esta responsabilidade só pode ser do 
Estado, uma vez que a lei que a estabeleceu é estadual e não poderia 
jogá-la para o Município, já que por força de disposição 
constitucional a União os Estados e os Municípios fonnam a 
Federação, cada qual com sua esfera de c-0mpetência legislativa. 

No entanto, a derrubada do veto não 
sigi1ifica a imediata reto1nada do pagarnento interrornpido uma vez 
qt1e a todo custo o Estado busca liberar-se desta responsabilidade, 
desrespeitando o direito adquirido dos contribui11tes assegurado 
intiiscuti\-·eln1e11te pela Constituição Federal. 

·--------

Este é o nosso parecer 

-~-(;; 

VICENTE RECO f"ILI-10 
Professor Titular da FacuJdade de 

Direito da UDÍ\·ersidadc de São Paulo 
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OF.CR.178/96 SECRETARIA ;JE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 
• 

43325 
Senhor Secretário 

. Tem o presente a finalidade de solicitar a especial atenção de Vossa 
Excelência e suas urgentes providências no sentido de regularizar o pagamento das 
aposentadorias e pensões a que fazem Jus os beneficiários da extinta Carteira de 
Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo . 

• 

Em contato que mantive recentemente com o Presidente do IPESP, 
Dr. Adernar de Barros, fui info11r1ado de que foram encaminhados à Vossa Excelência os 
estudos realizados por aquele instituto, consultando o ilustre Secretário a respeito da 
situação desses beneficiários, bem como dos recursos que constam no orçamento deste 
ano para o pagamento do beneficio. 

Por entender que se trata de questão de justiça, do direito adquirido 
de cerca de 1700 beneficiários da extinta Carteira. muitos dos quais já se encontran1 com 
idade bastante avançada e com problemas de saúde, venho apelar ao elevado espírito 
público do ilustre Seci~t:A,iu para que viabilize o reinício do pagamento das respectivas 
aposentadorias e pensõ~ pelas medidas que jl1lgar conveniente u mediante decreto do 
Governador autorizando ó IPESP a fazê-lo, confQ11t1e propo a e fo1111ularnos através 
da Indicação em anexo. 

Na expectativa de contar com o aco 1i1 

presente, antecipo meus agradecimentos, renovando-1 
elevado apreço e distinta consideração. 

Aten 

• 

À Sua Excelência, o Senhor 
Dr. André Franco Montoro Filho 
DD. Secretário de Estado de Economia e Planejamento 
N ES T•A 
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DA OFICIO Nº ANO RU iRil:A 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CR.178 96 L .f\. a.:::=::.:.:.:=::.:::..=::.::.:.::.:::.:.:..:.;.;..:.... _______ ___;;....;. ____________ _,, ....., __ 

V 
ASSUNTO: Pagamento das aposentadorias e pensões dos beneficlérios da extinta Carteira 

de Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo. 

Senhor Secretário, 

Através do presente o deputado Sidney Cinti. solicita providências 

no sentido de que seja regularizado o pagamento de aposentadorias e pensões a que fazem jus os 

beneficiários da extinta Carteira de Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo. 

Conforme Indicação nº 1106, de 1996, o nobre deputado expõe o 

histórico da questão relatando que a Lei nº 8.816, que extinguiu a Referida C11rteira, pelo artigo 4º 

manteve o direito adquirido de seus beneficiários, mAs QlJe os pag11mentos deixAram de ser 

efetuados . 

Ente11dendo qlJe o Governo do Estado, através do IPESP, deve 

assumir as responsabilidades pelas conseq11ências da extinção dessa Carteira, proc11rou garanlir 

recursos para tal finalidade, conseguindo aprovar 11ma emenda ao Projeto de Lei Orçamentéria -
para este exercício, através da q11al foram realocados R$ 3.000.000,00 do orçamento do IPESP, 

objetivando a cobertura das mencionadas aposentadorias e pensões. 
... 

Sobre o assunto temos a mencionar, que por duas dt1as ocasiões 

já nos manifestamos, conforme cópias j11ntadas à este expediente. 

Na primeira oport11nidade, no exerclcio p.p., quar1do através dos 

Oflcios JG-235/95 e CR-397/95 os deputados Jayme Glmenez e Sidney Clntl encarnir1hararn 

solicitação de ex-vereadores e ex- prefeitos. no sentido de que fossem viabilizados rectirsos 
' 

financeiros para o pagamento dessas aposentadorias e pensões . 

• 

• 

-

P.03 

• 

Fl.s. N.;:, .'-' -
Pr,·oç:_ 1 1 , _, , .. 

-:l__J .. .1\..) 

--+--C: 
·•~ .... ~-
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• 

DA 

' . , . 

• 

- GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Economia e Planejamento 

COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
OFÍCIO Nº 

CR.178 
ANO 

96 

1 
• 

ASSUNTO: Pagamento das aposentadorias e pensões dos beneficiários da extinta Cart ira 
de Prefeitos e Vereadores do Estado de São Paulo. 

RICA 

Posteriormente, já neste exercício, quando o IPESP, através do 
• 

processo 2636/96, formulou consulta quanto à utilização dos R$ 3.000.000,00, realocados por 

emenda em seu orçamento, objetivando o restabelecimento desses pagamentos. 

Entretanto, dado o teor da matéria, que por um lado envolve o 

aspecto da competência dos pagamentos, e de outro repercussões de ordem financeira, 

sugerimos a preliminar audiência da Secretaria da Fazenda, por meio de seus Órgãos 

compelentes. 

-·-

A consideração de Vossa Excelência. 

COORDENADORIA D~ PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
aoso23 de julho de 1996 . 

• 

'-1--'.' ~clu----.. . ~ 
ARLOS RENATO BARNAB 

Coordenador 

• 
P.04 
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GOVERNO DO ESTADO OE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTA.DO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA "1-·'.'.'\- •• 
COORDENAÇÃO DA ADMJNISTRAÇÃO FINANCEIRA fl.S. N,o ) i7-· 

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO PRnr-. j.l -~·:;-
DMSÃO DE ESTUDOS E INFORMAÇÕES - DEI •••• , ••• ,::-:._ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

• • 

• • 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DEPUTADO - SIDNEY CINTI 

PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
BENEFICÍARlOS DA EXTINTA CARTEIRA DE PREFEITOS 
E VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO . 

Versa o presente, sobre solicitação do nobre Deputado 
SIDNEY CINTI, no sentido de regularização dos pagamentos das aposentadorias e pensões a 
que fazem jús os beneficiários da extinta CARTEIRA DE PREFEITOS E 
VEREADORES do Estado de São Paulo . 

Sobre o assu11to temos a esclarecer: 

-. 1 - Com a extinção da Carteira de Previdência dos 
Deputados à Assembléia Legislativa, pela Lei 95 l/78, os atuais beneficiários e pensionistas 
passaram a ingressar o quadro de aposentados e pensionista do Estado. 

2 - A responsabilidade de tais pagamentos passo,, então' • 
para o Departamento de Despesa de Pessoal do Estado...,-DbPE, da Coordenadoria d 
Administraçãn c: .. mceira desta Pasta. 

. 3 - Outrossim, os pagamentos abrar,gentes a uma parte 
dos VEREADORES E SEUS DEPENDENºfES, estão atrelados à Carteira de Previdência 
dos Deputados, por FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL . 

• 

" 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA __ -.:~~--
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1 • ) ·3 • ,, 

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTAD FLS. N.o --~"••-
DMSÃO DE ESTUDOS E INFORMAÇÕES - DEI P!:OC •• ==t .. }~~-~.:'... ' 

4 - Dessa fo1111a, e tendo-se em vista que o IPESP, era 
quem administrava a Carteira de Previdência dos Vereadores e Prefeitos do Estado de São 
Paulo , ANTES da sua Extinção pela Lei 8816/94, seria oportuno, preliminannente, o 
encaminhamento do presente àquele INSTITUTO , para manifestação acerca da questão, 
fornecendo o dados e esclarecin1entos cabiveis. • 

de Departamento. 

• ASSISTE 

• 

• 

Face aoy exposto, sobe à consideração do Senhor Diretor 

DDP/DEI., em 20 de agosto de 1996 

IDA AL\TES 

, 

l ' t ->_'"'" 
RUBENS PERUZI 

• 

DIRETOR TÉCNICO DE DIVI O FA TADUAL 
• 

• 

• 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO -•··~ 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
CAF/DDPE 
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INTERESSADO : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 1 
. . •. DEPUTADO -SIDNEY CINTI 

ASSUNTO 

• 

. ' ' ' 

: PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 

• 

BENEFICIÁRIOS DA EXTINTA CARTEIRA DE PREFEITOS 
E VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

• 

De acordo. 

Encaminhe-se ao IPESP, para manifestação. 

DDP/G., em 20 de Agosto de 1996 · 

J 
Diretor Técni 

'. 

AR\'ALflO 
partamento da Fazenda Estadual 

1 
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l 
l 
1 

.. ... 
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I 
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• 

, 

' f ' 

1 
1 
1 
1 

1 

\ 
' ' 1 
' 

i 

' 

• 



• 

' 
' • 
' 1 
' 

• 

• 

' 

' 1 
• 

1 

' ' ' 

1 

-

OUT-23-96 QUA 16:36 GAB SECRET 10 P.08 

,,........., 
1 ' 

' 

' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do• ;.;a·,., . 
.. NUmero, Ili' • .1 .,. .. .,. Ano ...,.,. -.· Rub,ica ;'I • • ..,,. • • • • & • ,... ... 

Avulso - Ofício 178/96 
., ... - ...... - .. ~ . ' • - ·- ... - .. -- .r :att w , • ..: .,._ .,_ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

: Assembléia Legislativa - Deputado Sidney 

Cinti. 

: Pagamento das aposentadorias e pensões 

dos beneficiários da extinta Carteira de 

Prefeitos e Vereadores do Est.são Paulo . 

• 

De Ordem do Sr.Superintendente,en-
' • caminhe-se á Procuradoria Jurídica 

(IP-4) para os devidos fins. 

G.S., em 09 de 

L 
Che 

de 1996 

IRA 
abinete 

~ 

RECEBIDO ÁS .) 5 .' / S HS. 

IP-4. em J de 1 d 1of j:, 
-

Mt\RIA APA . DA DR 
Aux. de ~ervl,;01 

M11tr. ~ ,85 

eNc.a.r-.ilNHt!-SB A. 1p .. 'I Z 
IP-1, ,m o?! t'J / 19 '' 

1,l:lZ OS\V AI 
l'rocurador ('bel 

Matr. M 

Ull'fEW 
Suba&.• 

-- ---- ------ ----------

-· 

' ' 
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GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 

Número . .- a..· .,.., - --, Ano.._ Rubrica ___ ..,..•...,..._. •t11. 

AVULSO 43325 96 DALVA 

PARECER: NQ 2278 

NOME: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

ASSUNTO: 
ASSEMBLtIA LEGISLATIVA - DEPUTADO SIDNEY CINTI 

PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS BENE 

FICIÃRIOS DA EXTINTA CARTEIRA DE PREFEITOS E VE 

READORES DO ESTADO DE SÃO PAULO. • 

Sr. Dr. Procurador Chefe, 

nobre Deputado 

• 

Trata o presente expediente 
Sidney Cinti, dirigida ao Sr. 

de solicitação do 
-Secretario de Esta -do da Economia e Planejamento, no sentido de ser regularizado 

o pagamento das aposentadorias e pensões dos beneficiários da 
extinta Carteira de Previdência dos Vereadores e Prefeitos do 
Estado de são Paulo. 

2 - Acompanha - -
1106 de 1996, encaminhada ao Sr. Governador com a finalidade de 

este avulso, copia da Indicacao 

-
regulanentacao fX)r Decreto, dos efeitos decorrentes do disposto ro 

ni? 

artigo 49 da Lei nQ 8816/94, atribuindo ao IPESP a competência 
pelo pagamento dos reclamados benefícios. 

-coes que se seguem: 
• Cabe-nos em preliminar, expender as considera -

-
-

" ~ 

feitos do Estado de São Paulo, 

4642/85 era administrada pelo 

A Carteira de Previdência dos Vereadores e Pre l 
consoante artigo 19 da Lei nQ .. ~ f 
IPESP. 

ic 

Carteira foi extinta, por via de 

1 ' 

lj 3 r Em face da edição da Lei nQ 8816/94 a referida J 
-consequencia, foram cancelados 

todos os convênios anteriormente 
celebrados, inexistindo a par-

., ... 
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tir daí, o vínculo previdenciário entre os segurados e a Cartei­
ra. 

lt-.,. Através da Deliberacão CPVDESP n9 01794, p·ubli 

cada no D.O.E. de 07/12/94, pag.59, o Conselho da referida Car -

teira incumbido de executar a sua liquidacão nos termos da Lei 

nQ 8816/94, procedeu ao rateio das disponibilidades financeiras 

nos termos do artigo 29 da mencionada Lei. 

• 
- - . ~ -A supra citada deliberacao, em consonancia a 

legislação citada, repisou o teor do artigo 39 da Lei n9 8816/ 

94, quanto à responsabilidade a partir da extincão das Câmaras 

Municipais por toda e qualquer reinvidicacão, quer no âmbito ad­
ministrativo, quer na esfera judicial., 

--· 

• Deliberacão CPVDESP - 01/94 

IX - As Câmaras Municipais serão responsáveis 

por toda e qualquer reivindicação poster!-
or ã extinção da Carteira e . -a efetivaçao dora - -
teio definitivo previsto no artigo 29 da Lei ' 
n9 8816/94. 

X - Efetivado o rateio definitivo previsto no 

artigo 29 da Lei 8816/94, cessada a ativi 
-

dade do último Conselho, e, portanto, definiti­

vamente extinta a Carteira de Previdência dos 

Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo,' 
toda e qualquer revindicação, 

quer na esfera 
qtier no âmbito 

judicial deve 

~ -
1 administrativo, 

rã ser dirigida às respectivas Câmaras Munici= J 
pais, 
rentes 

·-responsaveis pelos desdobramentos decor~ g 
da lei supracitada de acordo com seu ar-, 

tigo 39. 

~~ A Lei nQ 8816/94 foi promulgada pelo 
nador do Estado anterior, com t ove o ao artigo 49 do 

• 

' • 

e .. 

ª 8 Sr. Gover- ~ 

projeto, ' ~ 

1 

' 

• 
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que resguardava o direito assegurado até então, aos beneficiári­

os da Carteira. 

1-o referido dispositivo foi restabelecido 

Assembléia Legislativa, passando a integrar o texto da lei. 
pela 

"Artigo 49 - Os beneficiários da Carteira ... • de 

Previdência dos Vereadores e Pre­

feitos do Estado de São Paulo terão assegurados 
todos oc ccuc direitos.'' 

.Feitas essas considerações passamos a nos pro-
-nunciar a respeito da propositura em questao. 

i-Já opinamos em outros trabalhos sobre a neces -
sidade de autorização legal para que o IPESP possa arcar com a 
responsabilidade dos pagamentos de aposentadorias e pensões dos 
beneficiários da extinta Carteira. 

1- A medida proposta na indicação nQ 1106, se aca­

tada pelo Sr. Governador, vem viabilizar os efeitos decorrentes 
do artigo 49 da Lei n9 8816/94, . regulamentando o assunto. 

-~V-Contudo, ha que ser salientado aqui que, enqua~ 
to não houver disposição legal incumbindo expressamente ao IPESP 

a OJitp:!tência para tais pagamentos, com a correspondente dotação 

especifica para a cobertura do aventado, não tem a Autarquia res 
paldo legal para arcar com tal responsabilidade . 

• 

.. -AA-Não obstante a existência de verba consignada 'f 
ro orçamento do próprio IPESP em 1996, conforme salientado peló J 
nobre Deputado na indicação anexa, infelizmente não põde surtir 

os efeitos pretendidos, por estar a quantia englobada no orca - ~ 

tivas e pensionistas), 

< menta da Autarquia no campo destinado à previdência social, (ln~ 8 
< reservado exclusivamente a atender. as~ 

despesas com o servidor público estadual. 8 

~ 
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~i~Há que ser relembrado que o IPESP era apenas 
administrador da referida Carteira, a qual está extinta, ine­

xistindo vínculo previdenciário que o legitime ·para.efetuar 
" 

quaisquer pagamentos sem nova autorização legal. 

der em face do 

--

• 

-Essas sao as 
• -conteudo deste 

considerações que 
avulso. 

Ã consideração de V. S9 

nos cabem ex.pen 

• 

IP-42, em 18 de setembro de 1996. 

RECEBIDO AS / j ; J_,Q 1 '1 

IP-4, em Jq ae Q 1, OG 
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Recebido em 11.1 O. 96 

INTERESSADO: ASSEMBI,ÉIA LEGISLATIVA 

ASSUNTO: Pagamento das aposentadorias e pensões dos benefidários 
da extirita Carteira de Prefeitos e Vereadores do Estado de 
Séio Paulo 

• 

Face os esclarecimentos prestados pela DDP/ DEI às fls. 11 e 

12 e o IPESP às fls. 15 a 18, propomos submiss{io ao Senhor Coordenador da 
Administraçô.o Financeira. 

' 

/dhps 

DDP/G., em 21 de outubro de 1996. 

MARIAAPAR 
Assistente r◄ ruco da '.A TRIARCHA 

azeriíia E...c;tadual m 

De aoordo. 

Sobe à CAF. 

DDP/G., e p...,;. de outubro de J 996. 

Diretor :i4 CARVALHO 
ept. 

0 da Fazenda Estadt.,al 
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Apelante 

Apelado 

• • 

• • 

;u . 

MANOEL MONTEIRO HAUCK e OUTROS (10 apelantes) 

SUF'ER I NTEt~DENTE DO INSTITUTO DE PREVI DEt~C IA 

DO ESTADO DE SAO PAULO e SECRETARIA DE ESTATIO 

DOS NEGOCIOS DA FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULQ. 
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CINTHIA MARIA HOLLAND. 
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Nos tennos do item 3, parigrafo único do artigo 
148, da vm Consolidação do Regi11,cnto Iniuno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 17'1' a 183ª Sessões Ordinárias 
(de 02/12 a 06/12/96), não tendo recebido emendas 
ou substitutivos. 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 

DOL, t//12/96. 

X 

• 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X . 




